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. MG U B E R A BA

. MG UBERLÂNDIA

. MG V I ÇO S A

. MS CAMPO GRANDE

. MS DOURADOS

. MT C U I A BÁ

. PA BELÉM

. PA M A R A BÁ

. PA SANTARÉM

. PB CAMPINA GRANDE

. PB JOÃO PESSOA

. PE PETROLINA

. PE R EC I F E

. PI T E R ES I N A

. PR C U R I T I BA

. PR FOZ DO IGUAÇU

. RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES

. RJ NITERÓI

. RJ RIO DE JANEIRO

. RJ SEROPÉDICA

. RN MOSSORÓ

. RN N AT A L

. RO PORTO VELHO

. RR BOA VISTA

. RS BAG É

. RS BENTO GONÇALVES

. RS P E LOT A S

. RS PORTO ALEGRE

. RS RIO GRANDE

. RS SANTA MARIA

. SC B LU M E N AU

. SC C H A P ECÓ

. SC F LO R I A N Ó P O L I S

. SE ARACA JÚ

. SE SÃO CRISTÓVÃO

. SP SANTO ANDRÉ

. SP SÃO CARLOS

. SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

. SP SÃO PAULO

. TO PALMAS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 154039 - FUAM

Número do Contrato: 7/2020.
Nº Processo: 23105.040644/2020-10.
Pregão. Nº 41/2019. Contratante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS. Contratado: 20.217.208/0001-74 - GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA. Objeto: Prorrogação, por mais 12
(doze) meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº 07/2020 - FUA/GOLDI, conforme previsto na Cláusula Segunda - Vigência e nos termos do art.
57, II, da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 26/01/2022 a 26/01/2023. Data de Assinatura: 24/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/01/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 154039 - FUAM

Número do Contrato: 2/2021.
Nº Processo: 23105.008529/2019-17.
Pregão. Nº 18/2020. Contratante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS. Contratado: 04.228.626/0001-00 - ISM GOMES DE MATTOS EIRELI. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do
Contrato nº 02/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de produção, transporte e distribuição de refeições, mediante concessão
administrativa onerosa de uso de espaço físico do restaurante do Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho, setores Norte e Sul, em conformidade com o Decreto n° 7.234/2010,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, por
12 (doze) meses, nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/1993, assim como o reajuste de preços, atendendo assim a Cláusula Sexta - Reajuste do contrato. Vigência: 25/01/2022 a
25/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 6.305.476,21. Data de Assinatura: 25/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 25/01/2022).

EDITAL Nº 4/2022

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO DA UFAM, CLASSIFICAÇÃO "D" (NÍVEL MÉDIO)
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, entidade mantenedora da Universidade Federal do Amazonas, tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição

Federal, na Lei nº 8.112/1990, na Lei Nº. 11.091/2005, na Lei nº 10.741/2003, nos Decretos nº 6.135/2007, nº 6.593/2008, nº 7.232/2010, nº 7485/2011, nº 9.739/2019, no Decreto
9.508/2018, Resolução nº 031, do Conselho Universitário da UFAM, e na Portaria Normativa no 04/2018, do MPDG/SGP, nas disposições do Estatuto e do Regimento Geral desta
Universidade torna público que estarão abertas as inscrições no Concurso Público para provimento de cargo do Quadro Permanente de Pessoal Técnico- Administrativo desta Universidade,
Classificação D (Nível Médio) com lotação nas Unidades Acadêmicas de Benjamin Constant (AM), Coari (AM), Humaitá (AM), Itacoatiara (AM) e Manaus (AM).

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Concurso Público para provimento de Cargos Técnico-Administrativos em Educação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE (Lei

11.091 de 21/01/2005), será regido por este Edital e seus anexos e posteriores retificações, caso existam.
Parágrafo Único: Serão disponibilizadas 21 (vinte e uma) vagas para os cargos de Classificação D (Nível Médio).
O período, data e hora, das atividades previstas neste Edital estão estabelecidos no Cronograma de Atividades (Anexo III deste Edital).
Todos os horários estabelecidos neste Edital estão de acordo com o horário oficial de Manaus/AM.
A execução do Concurso será realizada pela Comissão Permanente de Concursos da Universidade Federal do Amazonas - COMPEC/UFAM, que poderá solicitar a participação

de outros setores da UFAM.
Serão adotadas na realização do concurso as diretrizes estabelecidas aprovadas pelo Comitê Interno de Enfrentamento do Surto Epidemiológico de Coron a v í r u s - U FA M .
Os resultados deste Concurso serão válidos apenas para o preenchimento das vagas oferecidas conforme estabelecido neste Edital.
A aprovação no Concurso significará simples expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes

do exclusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do Concurso.
1.6. Para as vagas de Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01 - Nível Médio (NM), os selecionados que vierem a ser nomeados, assim o

serão em regime de natureza estatutária.
Vencimento Básico:
Nível Classificação "D", Nível Capacitação I, Padrão 1 - R$ 2.446,96.
A UFAM oferece, além do vencimento básico para todos os cargos, níveis de classificação e capacitação, os seguintes benefícios: a) Percentual de Incentivo à Qualificação para

os candidatos que possuam escolaridade superior à exigência para ocupação do cargo b) Auxílio Creche e Pré-Escolar no valor de R$ 321,00 (trezentos e vinte e um reais) para
dependentes legais com idade inferior a 06 anos; c) Auxilio alimentação, estipulado em R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais) e Vale Transporte conforme legislação
vigente.

- planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades inerentes ao apoio técnico-administrativo ao ensino.
- planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades técnico-administrativas inerentes à pesquisa e a extensão nas Instituições Federais de Ensino;
- executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos materiais, financeiros e outros de que a Instituição Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a eficiência, a eficácia

e a efetividade das atividades de ensino, pesquisa e extensão das Instituições Federais de Ensino.
As atribuições gerais referidas neste artigo serão exercidas de acordo com o ambiente organizacional.
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